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Lages, 29 de julho de 2025 

 

OFÍCIO Nº 220/2025/ADM/LIC 

 

À 

BIOLUX DO BRASIL LTDA 

 

ASSUNTO:    DILIGÊNCIA 

 

REF:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 SEMASA 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS, COMPREENDENDO: 

A CEDÊNCIA DE CONTÊINERES, A ARMAZENAGEM DE 

RESÍDUOS, O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL 

ADEQUADA DO LODO GERADO NAS ESTAÇÕES DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) 

 

A Pregoeira, ao que dispõe o artigo 64 da Lei nº 14.133/2021, 

para instruir a PE 49/2025, notifica a proponente acima, para, querendo, 

atender à presente diligência, apresentando os documentos solicitados 

abaixo, conforme exige o Termo de Referência: 

 

15.1.1. Os profissionais deverão fazer parte do quadro 

permanente da CONTRATADA na data de apresentação dos documentos 

de habilitação e proposta, bem como, deverão participar do serviço objeto 

da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela SEMASA. 

Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe 

de pessoal treinado para execução dos serviços ora licitados.  

15.1.2. Comprovação de vínculo do responsável técnico com 

a CONTRATADA pela ficha Registro de empregados ou pela Carteira 

Profissional ou pela participação no capital social ou através de contrato 

específico de serviço.  

15.1.3. Apresentação da Planilha de composição de custos, 

consoante modelo do Anexo I. 

15.1.5. Comprovação, através de atestado (s) técnico (s) de 

desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora licitado. 
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15.1.5.1. O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) deve (m) 

ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 

responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado. 

15.1.5.2. Comprovar que já executou serviços nas mesmas 

proporções elencados no referido processo. 

15.1.6. Apresentar documentos que comprovem a experiência 

de seus colaboradores na prestação de serviço. 

15.1.7. Apresentar declaração que se compromete que, em 

sendo vencedor da licitação, a somente empregar para execução dos 

serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista 

e Previdenciária em vigor, com profissionais com experiência profissional 

e idoneidade moral, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 

sobre os serviços às pessoas credenciadas pela SEMASA e aos usuários da 

SEMASA. 

15.1.8. Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da 

licitação, observará rigorosamente a confidencialidade das 

informações e materiais disponibilizados pela SEMASA para execução 

dos serviços. 

15.1.9. Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da 

licitação, apresentará “PLANO DE CONTINGÊNCIA” que vise à 

continuidade dos serviços contratados nos casos de greve de 

funcionários ou quaisquer problemas operacionais, dela ou de terceiros, 

que porventura venham a comprometer os serviços. E que referido PLANO 

DE CONTIGÊNCIA será entregue a SEMASA no prazo de 20 dias úteis a 

contar da data da assinatura do Contrato, devendo ser aprovado pela 

SEMASA. 

 

Também deverá encaminhar: 

 

15.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou 

recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da 

participante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, com data não superior a 60 dias da 

apresentação da documentação. Fica facultada à Comissão Permanente de 

Licitação a exigência da certidão supra, no seu original, quando pairarem 

dúvidas sobre o documento.  

 

A Certidão de Falência enviada encontra-se vencida.  
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15.2.6. A boa situação financeira da CONTRATADA será 

avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 

 

Nos documentos enviados, foi localizado apenas um arquivo 

referente os índices contábeis, contudo sem referir o ano do qual a análise 

se baseia. Deverão ser apresentados índices dos dois últimos exercícios. 

  

Os documentos referenciados acima não foram identificados 

dentre os anexos enviados na convocação inicial.  

  

Caso não venha a apresentar os documentos requisitados restará 

inabilitada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Manuella Cristina Alencar Silva  

Pregoeira 
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